
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Divisa Alegre/MG 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação. 

Responsável pela Demanda: Marianny Resende Rocha     Mat.: 1144 

Contato/Email para esclarecimentos: divisaalegrelicita@yahoo.com.br 

 

1– OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria em gestão educacional, abrangendo: captação de recursos e fontes de 

financiamento; planejamento e controle orçamentário; assessoria técnica ao Plano de 

Ações Articuladas (PAR); monitoramento do Plano Municipal de Educação (PME) e 

programas de capacitação para profissionais da Secretaria Municipal de Educação. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 

1 

Serviços de assessoria e consultoria em gestão 
educacional, abrangendo: captação de 
recursos e fontes de financiamento; 
planejamento e controle orçamentário; 
assessoria técnica ao Plano de Ações 
Articuladas (PAR); monitoramento do Plano 
Municipal de Educação (PME) e programas de 
capacitação para profissionais da Secretaria 
Municipal de Educação. 

MÊS 12 R$ 4.500,00 R$ 54.000,00  

 

1.1. Detalhamento do objeto: 

1.1.1. Os serviços supõem atuação presencial na Secretaria Municipal de Educação e 

desenvolvimento de atividades na sede da contratada. 

1.1.2. Captação de recursos e fontes de financiamento permitindo ao município agir 

de forma proativa na submissão de propostas e na adequação de projetos às 

exigências dos órgãos financiadores. 

1.1.3. Alinhar as demandas locais às diversas oportunidades de financiamento 

disponíveis nas esferas federal e estadual, destacando-se os recursos oriundos 

de programas governamentais, como o Plano de Ações Articuladas (PAR), 

transferências voluntárias da União, emendas parlamentares, convênios e 

termos de cooperação. 

1.1.4. Suporte na prestação de contas, assegurando conformidade com a legislação 

vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis. 



 
 

1.1.5. Organização e análise de dados educacionais, utilizando informações 

provenientes de censos escolares, avaliações externas, relatórios internos e 

sistemas oficiais com elaborados relatórios técnicos periódicos que evidenciam 

o nível de cumprimento das metas do PME, identificando avanços, desafios e 

possíveis riscos de descumprimento. 

1.1.6. Adequação das ações do município às diretrizes legais e normativas vigentes, 

promovendo o alinhamento do PME com instrumentos como o Plano Nacional 

de Educação (PNE) e demais políticas educacionais. 

1.1.7. Diagnóstico das necessidades formativas dos servidores, abrangendo 

gestores, técnicos administrativos, coordenadores pedagógicos e demais 

profissionais envolvidos na execução das políticas educacionais. Esse 

levantamento permite identificar lacunas de conhecimento relacionadas à 

gestão pública, planejamento educacional, execução orçamentária, prestação 

de contas, uso de sistemas oficiais e implementação de programas 

governamentais. 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoria 

e consultoria em fontes de financiamento, planejamento e controle orçamentário da 

educação, especialmente no que se refere ao Plano de Ações Articuladas (PAR), ao 

monitoramento do Plano Municipal de Educação (PME) e à capacitação de 

profissionais da área educacional, justifica-se pela necessidade de fortalecer os 

instrumentos de gestão, planejamento e execução das políticas públicas educacionais 

no âmbito da Secretaria Municipal de Educação. 

A gestão educacional demanda acompanhamento técnico permanente dos 

programas, convênios e instrumentos de planejamento vinculados às políticas 

educacionais, sobretudo aqueles relacionados às fontes de financiamento 

disponibilizadas pelos governos federal e estadual. Nesse contexto, o PAR constitui 

importante ferramenta de planejamento estratégico da educação, que exige constante 

atualização de dados, elaboração de diagnósticos, acompanhamento de metas e 

articulação com os sistemas de informação do Governo Federal, atividades que 

requerem conhecimento técnico específico e experiência na área. 



 
 

Além disso, o Plano Municipal de Educação (PME) estabelece metas e estratégias 

que devem ser monitoradas e avaliadas periodicamente, a fim de garantir a efetividade 

das políticas educacionais e o cumprimento dos objetivos estabelecidos para o 

desenvolvimento da educação no município. O acompanhamento sistemático dessas 

metas demanda metodologia adequada, análise de indicadores educacionais e 

elaboração de relatórios técnicos que subsidiem a tomada de decisões por parte da 

gestão pública. 

Outro fator relevante é a necessidade de capacitação contínua dos profissionais 

envolvidos na gestão educacional, visando aprimorar os processos de planejamento, 

execução e controle das ações educacionais, bem como orientar quanto à correta 

utilização dos recursos públicos destinados à educação. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada contribuirá para o 

aprimoramento da gestão educacional, possibilitando maior eficiência no 

planejamento das ações, melhor aproveitamento das fontes de financiamento 

disponíveis e maior controle sobre a execução orçamentária e financeira da educação 

municipal. 

Assim, a presente contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, 

planejamento e boa gestão dos recursos públicos, previstos na Lei nº 14.133/2021, 

sendo medida necessária para apoiar tecnicamente a Secretaria Municipal de 

Educação no desenvolvimento e fortalecimento das políticas públicas educacionais 

do município. 

 

3 – FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE  

Como regra o legislador constituinte determinou no art. 37, XXI da CF a 

obrigatoriedade da licitação para as contratações de obras, serviços, compras e 

alienações da administração pública. No entanto, a obrigatoriedade de se licitar 

encontra limites, porque há casos em que ela não poderia se desenvolver 

regularmente. 

Eis que surgem as hipóteses de inexigibilidade de licitação disposta no art. 74 da Lei 

Federal n. 14.133, de 2021, ou seja, hipóteses em que não se poderia exigir que se 

procedesse à licitação, uma vez que, mesmo se a administração pública quisesse 

realizá-la, tal procedimento estaria fadado ao insucesso por força da inviabilidade de 

competição, in verbis: 



 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 

campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de 

parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 

serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

 

Diante desse contexto, é induvidoso que os serviços objeto deste termo se enquadram 

perfeitamente nas hipóteses de inexigibilidade, pois está elencado na alínea “c” do 

inciso III do artigo supracitado. 

Portanto, evidente é a legalidade da contratação desses serviços por inexigibilidade 

de licitação, tendo em vista à impossibilidade jurídica de se definir critérios objetivos 

para seleção da proposta mais vantajosa, dada a natureza predominantemente 

intelectual do objeto. 

Estas, pois, são as razões e os fundamentos que justificam a contratação dos serviços 

por inexigibilidade de licitação. 

 

4 – DA DISPENSA DE ELABORAÇÃO DE ETP E ANÁLISE DE RISCO 

A função do ETP é agregar novos elementos de planejamento, avaliando, entre outras 

coisas: as soluções disponíveis no mercado para o atendimento da necessidade 

administrativa, levantamento de subsídios para definição da pretensão contratual, 

eventuais requisitos necessários à contratação, ponderações sobre a modelagem 



 
 

contratual (como em relação ao parcelamento ou não da solução, contratação com ou 

sem dedicação exclusiva de mão de obra), entre outros. 

No caso, dada a natureza técnica predominantemente intelectual do objeto, que se 

funda, se não, em prognostico de confiança e subjetividade, afasta-se a necessidade 

de estudo técnico preliminar e análise de risco para a presente contratação, vez que 

as caracteristicas e particularidades incidentes na execução do serviço, aliadas à 

confiança no prestador, contribuem para o alcance dos resultados pretendidos, o que 

possivelmente ocorreria em menor ou nenhuma medida caso a contratação recaísse 

sobre outro profissional que, embora qualificado, utilizasse metodologias diversas. 

 

5 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), 

conforme custos unitários apostos na proposta de preços apresentada. 

 

6 – PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Divisa Alegre/MG, 

nas seguintes dotações: 

ESPECIFICAÇÃO DOTAÇÃO FICHA FONTE 

Manutenção das Atividades do Ensino 

Fundamental 

05.02.02. 12.361.0016.2041. 33903500 0604 1500001001 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

7 – PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

7.2. A execução dos serviços é enquadrada como continuado tendo em vista que são 

essenciais para a modernização das atividades dos serviços públicos, sendo a 



 
 

vigência plurianual mais vantajosa considerando a implementação de metodologias 

atualizadas para os fluxos e procedimentos administrativos. 

7.3. O Contrato oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

8 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

8.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

9 – CONDIÇÕES GERAIS  

O Termo de Referência oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão 

aplicadas em relação ao objeto. 

 

Divisa Alegre/MG, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

Assinatura dos responsáveis pelo DFD 

 
 
 
 

Marianny Resende Rocha    
Secretaria Municipal de Educação 
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Setor Requisitante (Secretaria/Unidade/Depto): Secretária Municipal de Educação 

Responsável pela Demanda: Marianny Resende Rocha      Matrícula/ 
identificação:1144 

E-mail: divisaalegrelicita@yahoo.com.br Telefone/ 
ramal:(33) 37558135. 
 

 

 

1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria em gestão educacional, abrangendo: captação de recursos e fontes de 

financiamento; planejamento e controle orçamentário; assessoria técnica ao Plano de 

Ações Articuladas (PAR); monitoramento do Plano Municipal de Educação (PME) e 

programas de capacitação para profissionais da Secretaria Municipal de Educação. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 

1 

Serviços de assessoria e consultoria em 
gestão educacional, abrangendo: captação de 
recursos e fontes de financiamento; 
planejamento e controle orçamentário; 
assessoria técnica ao Plano de Ações 
Articuladas (PAR); monitoramento do Plano 
Municipal de Educação (PME) e programas de 
capacitação para profissionais da Secretaria 
Municipal de Educação. 

MÊS 12 R$ 4.500,00 R$ 54.000,00  

 

1.1. Detalhamento do objeto: 

1.1.1. Os serviços supõem atuação presencial na Secretaria Municipal de Educação 

e desenvolvimento de atividades na sede da contratada. 

1.1.2. Captação de recursos e fontes de financiamento permitindo ao município agir 

de forma proativa na submissão de propostas e na adequação de projetos às 

exigências dos órgãos financiadores. 

1.1.3. Alinhar as demandas locais às diversas oportunidades de financiamento 

disponíveis nas esferas federal e estadual, destacando-se os recursos 

oriundos de programas governamentais, como o Plano de Ações Articuladas 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

1 –  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
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(PAR), transferências voluntárias da União, emendas parlamentares, 

convênios e termos de cooperação. 

1.1.4. Suporte na prestação de contas, assegurando conformidade com a legislação 

vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis. 

1.1.5. Organização e análise de dados educacionais, utilizando informações 

provenientes de censos escolares, avaliações externas, relatórios internos e 

sistemas oficiais com elaborados relatórios técnicos periódicos que 

evidenciam o nível de cumprimento das metas do PME, identificando 

avanços, desafios e possíveis riscos de descumprimento. 

1.1.6. Adequação das ações do município às diretrizes legais e normativas vigentes, 

promovendo o alinhamento do PME com instrumentos como o Plano Nacional 

de Educação (PNE) e demais políticas educacionais. 

1.1.7. Diagnóstico das necessidades formativas dos servidores, abrangendo 

gestores, técnicos administrativos, coordenadores pedagógicos e demais 

profissionais envolvidos na execução das políticas educacionais. Esse 

levantamento permite identificar lacunas de conhecimento relacionadas à 

gestão pública, planejamento educacional, execução orçamentária, prestação 

de contas, uso de sistemas oficiais e implementação de programas 

governamentais. 

1.1.8. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.1.9. A execução dos serviços é enquadrada como continuado tendo em vista que 

são essenciais para a alinhamento, adequação e organização das atividades 

vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, sendo a vigência plurianual 

mais vantajosa considerando a implementação de metodologias atualizadas 

para os fluxos e procedimentos. 

1.1.10. O contrato oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO. 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico do Documento de Formalização de Demanda, 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria em fontes de financiamento, planejamento e controle orçamentário da 

educação, incluindo apoio técnico na gestão do Plano de Ações Articuladas (PAR), 

no monitoramento do Plano Municipal de Educação (PME) e na capacitação de 

profissionais, justifica-se pela necessidade de fortalecer os instrumentos de 

planejamento, acompanhamento e execução das políticas públicas educacionais no 

âmbito da Secretaria Municipal de Educação. A consultoria contribuirá para a correta 

gestão dos recursos, identificação de oportunidades de financiamento, 

acompanhamento das metas educacionais e aprimoramento técnico dos servidores, 

garantindo maior eficiência administrativa e melhor desenvolvimento das ações 

educacionais do município, em conformidade com os princípios estabelecidos pela 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Para alcançar os resultados pretendidos desta contratação, foi realizado um 

comparativo entre soluções que incluíam diferentes modalidades de serviços de 

consultoria e assessoria, bem como variações na oferta de tecnologias e 

metodologias aplicadas à gestão pública. As alternativas analisadas variaram desde 

serviços mais tradicionais de consultoria até propostas inovadoras que abrangiam, 

além dos serviços de consultoria, abordagens práticas e modernas de gestão. 

 

Após análise, concluiu-se que a contratação de uma consultoria especializada em 

gestão educacional é a solução mais vantajosa e economicamente viável para o 

município. O diferencial desta proposta reside na execução prática aliada ao suporte 

técnico, permitindo alinhar as demandas locais às oportunidades de financiamento e 
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garantir conformidade com as diretrizes legais vigentes. Esta abordagem integrada 

otimiza a gestão pública e atende plenamente às necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, oferecendo a atualização constante exigida pela dinâmica 

da pasta. 

Desta forma, a contratação mostra-se uma solução viável e alinhada com as 

necessidades do município. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Considerando a natureza predominantimente intelectual da contratação e por se 

tratar de serviços técnicos especializados, são estabelecidos os seguintes requisitos 

essenciais, visando demonstrar a notória especialização da empresa para garantir 

que o serviço atenda plenamente às necessidades da Administração: 

1. Experiência Comprovada: A empresa deverá comprovar especialidade 

decorrente de desempenho anterior, que comprove experiência na prestação 

de serviços de consultoria geral, permitida a comprovação através de 

atestados de capacidade técnica. 

2. Sustentabilidade e Desenvolvimento Nacional Sustentável: Conforme o 

inciso IV do art. 11 da Lei Federal 14.133/2021, a empresa deverá adotar 

práticas sustentáveis em suas operações, contribuindo para a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável. Isso inclui, mas não se limita a, uso 

eficiente de recursos, redução de desperdícios e adoção de tecnologias 

ambientalmente responsáveis. 

3. Conformidade Legal e Normativa: A empresa deve estar em total 

conformidade com as leis e normativas vigentes da administração pública, 

incluindo regulamentos locais, estaduais e federais. 

4. Flexibilidade e Adaptação: Capacidade de adaptação às necessidades 

específicas do município de Divisa Alegre, oferecendo soluções 

personalizadas conforme as particularidades e desafios locais. 
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Essas exigências garantem a escolha de uma empresa capaz de modernizar a 

gestão educacional, assegurando que o suporte oferecido se traduza em maior 

qualidade e eficiência para a administração municipal. 

Ademais, dada as caracteristicas e particularidades incidentes na execução do 

serviço, a seleção será feita por Inexigibilidade de licitação, uma vez que, aliadas à 

confiança no prestador, contribuem para o alcance dos resultados pretendidos, o 

que possivelmente ocorreria em menor ou nenhuma medida caso a contratação 

recaísse sobre outro profissional que, embora qualificado, utilizasse metodologias 

diversas. 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

5.1. A Secretaria Municipal de Educação definirá o cronograma de execução das 

atividades após assinatura do contrato. 

5.2. Os serviços contratados deverão ser executados rigorosamente conforme as 

especificações e condições ofertadas na proposta da empresa. 

 

6 –GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
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mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

6.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual. 

 

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais.  

 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
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ultrapassarem a sua competência.  

 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

6.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.12. Fica designado a servidora Ariane Sposito Silva, matrícula nº 468, para 

acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto da presente Demanda, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

6.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

6.14. A Fiscalização do contrato será exercida por representantes da 
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Administração, a quem incumbirá acompanhar a execução dos serviços, 

determinando à CONTRATADA as providências necessárias ao regular e efetivo 

cumprimento do contrato, anotando e enquadrando as infrações contratuais 

constatadas, comunicando-as ao seu superior hierárquico; 

6.15. A Fiscalização deverá: 

1) Atestar os relatórios; 

2) Atestar as faturas/notas fiscais; 

3) Acompanhar a entrega do item. 

6.16. Para a Gestão do contrato fica designado a servidora Regiane Alves 

Antunes. 

 

 7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

 Recebimento do Objeto 

 

7.1. Os serviços serão inicialmente recebidos de forma provisória pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, juntamente com a 

documentação correspondente, como relatórios de execução e notas fiscais ou 

instrumentos de cobrança equivalentes. Este recebimento provisório tem o propósito 

de verificar preliminarmente a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Caso os serviços não estejam em conformidade com as especificações 

acordadas, eles poderão ser rejeitados, total ou parcialmente. A contratada será 

notificada e deverá corrigir as falhas ou inadequações no prazo estipulado pela 

Administração, sem prejuízo da aplicação de penalidades contratuais. 

7.3. O recebimento definitivo dos serviços ocorrerá após uma avaliação detalhada da 

qualidade e conformidade dos mesmos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data do recebimento provisório pela Administração. A aceitação definitiva 

será formalizada mediante termo detalhado. 
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7.4. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, caso sejam necessárias diligências adicionais para a 

aferição completa do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. Em caso de controvérsia quanto à execução dos serviços, a Administração se 

comunicará com a empresa contratada para ajustes necessários, conforme 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6. Qualquer inconsistência identificada pela Administração na execução dos 

serviços ou na documentação apresentada deverá ser corrigida pelo contratado, e o 

prazo para essa correção não será contabilizado no período de recebimento 

definitivo 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exime a contratada da 

responsabilidade civil pela qualidade e segurança dos serviços, nem da 

responsabilidade ético-profissional pela execução contratual conforme acordado. 

 

 Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

cinco dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado, expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais. 
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Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto aos órgãos competentes.   

 Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 Habilitação jurídica 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] e 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão Negativa de falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, considerando sua validade por 90 (noventa) dias após a 

data de sua expedição/emissão. 

 Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para a execução dos serviços, com atividades similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro 

mil reais), conforme custos unitários apostos na estimativa da despesa. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Divisa Alegre. 

ESPECIFICAÇÃO DOTAÇÃO FICHA FONTE 

Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental 

05.02.02. 12.361.0016.2041. 33903500 0604 1500001001 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

11. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES  

 

11.1 – DO LICITANTE:  

11.1.1. Realizar a prestação dos serviços, conforme estipulado no prazo, seguindo 

as especificações do Termo de Referência. Comunicar imediatamente ao 

representante legal do Contratante na eventualidade de quaisquer impedimentos ao 

cumprimento dessas obrigações. 

11.1.2 - Manter, durante toda a vigência da contratação, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, informando prontamente qualquer alteração que 

possa afetar a execução dos serviços contratados.  

11.1.3 - Assumir responsabilidade por quaisquer prejuízos causados ao Município de 

Divisa Alegre devido a ineficiências ou irregularidades na prestação dos serviços.  

11.1.4 - Cumprir e respeitar as normas administrativas do Município de Divisa Alegre 

ao longo da execução dos serviços.  

11.1.5 - Arcar com todos os encargos fiscais, taxas, tributos e contribuições que 

incidam diretamente ou indiretamente sobre a prestação dos serviços.  

11.1.6 - Corrigir, às suas custas, qualquer irregularidade ou deficiência identificada 

nos serviços prestados. 

11.1.7 – O instrumento contratual oferecerá maiores detalhamentos das regras que 

serão aplicadas em relação às obrigações do licitante. 
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11.2 - DO MUNICÍPIO: 

11.2.1 - Notificar a empresa contratada sobre quaisquer irregularidades encontradas 

na execução dos serviços, estabelecendo um prazo para correção, caso necessário. 

11.2.2 - Fornecer todas as informações e suportes necessários para a eficiente 

execução dos serviços contratados.  

11.2.3 - Realizar os pagamentos conforme os termos pactuados no contrato, 

condicionados à satisfação e à conclusão dos serviços conforme especificado em 

cada solicitação.  

11.2.4 - Reservar-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados 

que estejam em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor, 

especificando os motivos da recusa. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
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contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave. 

12.2.4. Multa:  

12.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% 

(UM por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

12.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia 

de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

12.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza 

a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a 

“h” de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista 

acima na alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor 

da contratação. 

12.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 

10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a 

infração descrita acima na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação. 

12.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 

5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

12.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na 

proposta comercial. 

12.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
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ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

Divisa Alegre/MG, 05 de março de 2026. 

 

__________________________________ 

Marianny Resende Rocha 
Secretaria Municipal de Educação 



 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

(art. 72, inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/21) 

 

Nos termos do art. 23, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nas 

contratações de bens e serviços em geral, o valor estimado da contratação será 

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 

parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

 
Art. 23 O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
 
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:  
 
I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
 
II – contratações similares realizadas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
 
III – dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal, 
estadual ou municipal, e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 
 
IV – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 
materializada pela solicitação formal de cotação, preferencialmente por 
meio eletrônico, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores; 
 
V – pesquisa na base nacional de notas ficais eletrônicas, desde que a 
data das notas ficais esteja compreendida no período de até 1 (um) 
ano anterior à data de divulgação do edital, observado o índice de 
atualização de preços correspondente. 

 

Não obstante, nas contratações diretas por inexigibilidade, quando não for 

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste 

artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 



 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de 

mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo.  

No caso, dada a natureza técnica predominantemente intelectual do 

objeto, da qual se funda, se não, em prognostico de confiança e subjetividade, 

tem-se a inviabilidade de se aferir a adequação dos preços por meio dos 

parâmetros regulares, razão pela qual foram apresentadas as seguintes notas 

fiscais: 

• NFs n.727/2026 – Município de Josenópolis, valor R$ 5.500,00; 

• NFs n. 735/2026 – Município de Berizal, valor R$ 4.500,00; 

• NFs n.737/2026 – Município de Pedra Azul, valor R$ 4.500,00; 

• NFs n.738/2026 – Município de Águas Vermelhas, valor R$ 5.000,00; 

• NFs n. 739/2026 – Município de Curral de Dentro, valor R$ 4.500,00; 

 

Ato contínuo, foi realizada análise crítica dos preços coletados, verificando 

a razoabilidade da aferição dos preços, com a desconsideração dos preços 

inexequíveis ou excessivamente elevados. 

Após análise, concluiu-se que a proposta apresentada (valor mensal de 

R$4.500,00) encontra-se dentro dos preços praticados no mercado pela 

empresa, razão pela qual tem-se justificado os preços.  

 

Divisa Alegre/MG, 11 de março de 2026. 

 

 

_______________________________________ 
Amanda Ariele de Souza 
Agente de Contratação 

 

 



 
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

(art. 72, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21) 

 

A escolha da empresa IPS ASSESSORIA E CONSULTORIA A 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA EM EDUCAÇÃO EIRELI se deu em razão da sua 

vasta experiência de mercado e da excelência comprovada por meio de 

atestados de capacidade técnica emitidos por diversas Prefeituras do Estado de 

Minas Gerais em serviços desempenhados anteriormente. 

 

Ademais, à IPS ASSESSORIA E CONSULTORIA A ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICA EM EDUCAÇÃO EIRELI é uma empresa sólida e inovadora com 

reputação ilibada que atua na área pública há mais de 12 (doze) anos prestando 

serviços junto a Administração Pública. Situada na Rua Vereador Levy Roberto 

Amaral, nº 67, Centro, Pedra Azul/MG, representado por seu representante legal 

Sra. Ione Pinheiro Silva, portadora do RG MG-12.300.527 SSP/MG; e CPF nº 

045.308.347-19 

 

Quanto à notória especialização, o art. 74, §3° da lei 14.133/21 prescreve que a 

notória especialização pode ser demonstrada por meio da comprovação de 

desempenho anterior satisfatório, bem como por meio da experiência da 

empresa e sua equipe técnica, vejamos: 

 

Art. 74.  
[...] 
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-
se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
(Grifo nosso) 

 

 

Pontua-se, que tal exigência legal tem a finalidade de evitar que a Administração 

Pública contrate quem ela bem entender, evitando assim o despropósito da 

contratação de pessoas não qualificadas para a execução dos serviços. 



 
 

Não obstante, tal expressão é hodiernamente interpretada de molde a exigir 

alguém reconhecido em seu meio, afamado, que goze, como o próprio nome 

indica, de notoriedade. Ressalva-se, contudo, ser equivocado apurar a notória 

especialização exclusivamente pela notoriedade da pessoa. O indivíduo pode 

ser em tudo conhecido, mas não necessariamente por seus méritos 

profissionais. 

 

O ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, consigna que: 
 

“A reputação da notoriedade só precisa alcançar os profissionais que 
se dedicam a uma atividade, sendo absolutamente dispensável, ou 
impertinente, a fama comum, que a imprensa não especializada 
incentiva”. 

 
O Jurista Eros Roberto Grau (in Licitação e Contrato Administrativo – Estudos 
sobre a Interpretação da Lei, Malheiros, 1995, pág. 77), brilhantemente nos 
esclarece que: 

 
“... impõem-se à administração – isto é, ao agente público destinatário 
dessa atribuição – o dever de inferir qual o profissional ou empresa cujo 
trabalho é, essencial e indiscutivelmente, o mais adequado àquele 
objeto. Note-se que embora o texto normativo use o tempo verbal 
presente (‘é, essencial e indiscutivelmente, o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato’), aqui há prognóstico, que não se 
funda senão no requisito da confiança. Há intensa margem de 
discricionariedade aqui, ainda que o agente público, no cumprimento 
daquele dever de inferir, deva considerar atributos de notória 
especialização do contratado ou contratada.” 

 

Deste modo, a questão, então, no caso em julgamento, passa pela análise 

discricionária da administração, da apuração concreta da reputação profissional 

da contratada, de modo a qualificá-la, ou não, como portadora de notória 

especialização. 

 

Assim, tem-se que dá análise da  documentação apresentada pela empresa IPS 

ASSESSORIA E CONSULTORIA A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA EM 

EDUCAÇÃO EIRELI, a qual encontra-se anexa nos autos do processo, se extrai 

firmemente que a empresa possui experiência profissional suficiente para 

demonstrar sua notória especialização na área de gestão educacional, sendo 

devidamente comprovada por meio de atestados de capacidade técnica emitidos 



 
por diversas Prefeituras do Estado de Minas Gerais, o que nos permite inferir 

que seu trabalho e adequado à plena satisfação do objeto. 

 

 

 

Divisa Alegre/MG, 30 de março de 2026. 
 

 
 

______________________________ 
Marianny Resende Rocha    

Secretaria Municipal de Educação 


